
17 5243219908 ROSEANE MONTAGNER FREO 6,06
18 947661930 DANIELE DA SILVA WESTPHAL (SUB JUDICE) 6,05
19 7824274993 ENAIANE CRISTINA MENEZES 6,04
20 1051558964 ISABIELE FERREIRA DE MELO 5,99
21 4714522973 SHEILA MARIA ADRIANO 5,96
22 3999361905 LUCIANE PEKRUEL MEDEIROS 5,94
23 6875822962 DÉBORA SILVA 5,89
24 4764278944 ANDREZA AMORIM MORAES 5,89
25 7015826933 GISELE NATÂNIA PAINI 5,81
26 3895574988 FABIANA SILVA DA CRUZ (SUB JUDICE) 5,81
27 741755998 RENATA MACHADO 5,71
28 1672497035 EMANOELLE BORTOLOTTO PERONDI 5,71

CÉSAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Coronel BM - JOSÉ LUIZ MASNIK
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19331, de 14 Maio 12)

PORTARIA Nº 133/CBMSC/2012, de 15 de maio de 2012.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe confere o art.  1º e 8º, da Lei Estadual nº 
13.385,  de  22  de  junho  de  2005,  resolve  conceder  o  título  honorífico  Amigo  do  Corpo  de 
Bombeiros Militar de Santa Catarina, às seguintes personalidades, pelos serviços prestados para o 
engrandecimento moral ou material da Corporação:

- Alessandro Verffel, Coordenador Regional do SAMU;
- Antônio Hulsenheimer, Prefeito Municipal de Saudades;
- José Cláudio Caramori, Prefeito Municipal de Chapecó;
- José Samuel Thiesen, Pres. Assoc.Bombeiros Comunitários;
- Leomar Deitos, Chefe Tributação da Prefeitura de Xanxerê;
- Paulo Victorino Favero, Sócio Madeireira Barra Grande;
- Ângelo Altair Venzo da Encarnação, Pres.Assoc.Bomb.Com.;
- Arlindo de Cândido, Empresário;
- Janir Antônio Signor, Vereador de Maravilha;
- Luzia Iliane Vacarin, Prefeita Municipal de Cunha Porã;
- Vitor Carlos D'Agostini, Vice-Reitor do Campus UNOESC.

Coronel BM - JOSÉ LUIZ MASNIK
Comandante-Geral do CBMSC

PORTARIA Nº 134/CBMSC/2012, de 07 de maio de 2012.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMSC, no uso de suas atribuições e com fundamento 

na Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 318, de 
17 de janeiro de 2006, combinada com o inciso III do art. 2 da Lei Complementar Estadual nº 454,  
de 05 de agosto de 2009, do Decreto nº 3.122, de 16 de março de 2010, e nas Deliberações nº 
418/2010, nº 974/2010, e nº 575/2011 do Grupo Gestor de Governo, RESOLVE: Incluir no estado 
efetivo do Corpo de Bombeiros  Militar  de Santa Catarina,  e  deferir  as matrículas  no Curso de 
Formação  de  Soldados  Bombeiro  Militar  realizado  pelo  CBMSC,  por  terem sido  aprovados  e 
classificados em Concurso Público - Edital nº 003/CBMSC/SSP/2010, de 08 de novembro de 2010, 
e  Edital  nº  2-11-DISIEP/DP/CBMSC,  de  17  de  outubro  de  2011,  os  candidatos  a  seguir 
relacionados, nos seguintes termos:

Art.  1º  Incluir  no estado efetivo  do Corpo de Bombeiros  Militar  de  Santa  Catarina,  e 
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